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PORTARIA GP Nº 07/2022 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONÇÃO - ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições regulamentadas pela Lei Orgânica do Município 

e demais normas legais, 

 

 

                        RESOLVE: 

 

 

Art. 1.º - NOMEAR a Sra. EDIVANA JAÇONARA SEREJO 

MENDONÇA, inscrita no CPF/MF nº 703.196.853-49 para exercer o cargo de Gestora do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais de Educação de Monção/MA e MDE – Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino de Monção/MA, a partir desta data; 

 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

 

Art. 3.º - Mando, portanto, o Secretário de Administração e Gestão, 

que faça publicar em todos os meios de comunicação disponíveis no Município, afixando 

no local de costume (no átrio da Prefeitura), e que a partir desta data, entrará em vigor. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONÇÃO - 

ESTADO DO MARANHÃO, aos 03 dias do mês de março do ano de 2022. 

 

 

 

                                 

 

                                                Klautenis Deline Oliveira Nussrala  
                                                                Prefeita Municipal 

 

 

 

 


